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Circular 07/2026 - UESB/RTR/PROAPA/GEAPA

 
 

Assunto: Alterações no edital de participação em eventos para o mês de Julho

 

1. Considerando a celebração do contrato 018/2026 com a nova empresa INTER VILAS VIAGENS E
TURISMO LTDA, publicado no DOE de 02/06/2026 para o fornecimento de passagens terrestres, fazendo-
se necessária a implementação de trâmites administrativos para a operacionalização do serviço;

2. considerando ainda que o serviço de fornecimento das passagens passará a ocorrer através de ferramenta
online de autoagendamento (selfbooking) pelos servidores do próprio setor demandante, requerendo
treinamento junto à equipe da PROAPA;

3. considerando que o mês de Junho é atípico, em virtude dos feriados juninos, conforme consta no
calendário acadêmico institucional;

A PROAPA informa que a disponibilização de apoio em formato de passagem terrestre durante a
primeira quinzena de Julho (01 a 15-07/2026) está inviabilizada. Sendo assim, as inscrições que
ocorrerem para apoio com passagens terrestres do referido mês, a fim de atender eventos do período de 1 a
15/07/2006, estarão automaticamente indeferidas. Reforçamos que a situação refere-se apenas a
passagens, ficando mantidos os demais apoios para o período completo.

Contamos com a compreensão dos envolvidos e agradecemos imensamente pela colaboração. Quaisquer
dúvidas, favor entrar em contato com a Coordenação de Assuntos da Juventude exclusivamente pelo email
caj@uesb.edu.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Silva Amorim, Pró - Reitora, em 02/06/2026, às
10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00141602184
e o código CRC CA5477B8.
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